
 
 

 

CREDENCIAMENTO – ABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO nº.  11/2019 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos sete dias do mês de Novembro de dois mil e dezenove, às nove horas, reuniram-

se na sala de Auditório Municipal, do prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, nº 251, 

Bairro Centro, a Presidente da Comissão de Licitações, Srª Vera Maria Benzak Krawczyk e 

membros da Equipe de Apoio, Srª Lilian Maciel de Oliveira e Srº Nivaldo Budin para a sessão 

pública do processo de credenciamento de pessoas físicas, sendo profissionais, para atuarem 

na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e interesse público, 

suprindo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação de serviços 

especializados de Médico Clínico Geral e Psicólogo.   

Aberta a sessão a presidente e a Comissão e membros da equipe de apoio, efetuaram 

o recebimento dos envelopes dos documentos habilitatórios exigidos para o credenciamento, 

verificou-se a documentação das seguintes pessoas: 

 Gabriela Lopes Nepomuceno, CPF:060.364.869-01   

 Cintia Nadine Delonzek Berté, CPF: 088.775.419-89 

   

             A documentação apresentada foi conferida e rubricada pela presidente da CPL, e 

demais membros, os credenciamentos encontram-se em conformidade com o edital, sendo a 

seguinte ordem de classificação: 

Item 02 – Profissional Psicólogo 

 1º: Gabriela Lopes Nepomuceno – 45 pontos 

 2º: Cintia Nadine Delonzek Berté – 25 pontos 

 

Para o item 01 – Médico Clínico Geral não houve nenhum credenciado. 

Durante a conferência da documentação a Comissão de Licitação não pontuou o curso 

de pós graduação da proponente Gabriela Lopes Nepomuceno, pois este teve inicio em maio 

do corrente ano, estando em andamento. Ressalta-se também, que a proponente Cintia Nadine 

Delonzek Berté apresentou somente uma declaração de participação de seminário com carga 

horária de duas horas, o qual não foi contabilizado como curso de aperfeiçoamento. 

O resultado será publicado no sitio da prefeitura municipal www.pmcm.pr.gov.br, será 

concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar desta data. 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo 

presidente membros da Equipe de Apoio e profissionais presentes. 

 

 

http://www.pmcm.pr.gov.br/


 
 

 

_______________________________ 

                                                      Presidente da CLP 

 

 

______________________________                 ______________________________  

                  Membro da CLP                                                        Membro da CLP   


